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lndico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, de acordo com 0s

dispositivos dos arts. 169 c/ 170, todos da Resolução n. 86/90 - Regimento lntemo deste Poder,

seja endereçado expediente ao excelentíssimo Prefeito da cidade de Rio Branco - Acre,

Alysson Bestene, e ao SecretárÍo Municipal de lnfraestrutura e Mobilidade Urbana de Rio

Branco (SEINFRA) a seguinte indicaçâo, solicitando reparação e recuperação urgente da

Rua Uniâo Vitória no Bairro São Francisco.

Sala das Sessôes "Deputado Francisco Cartaxo"

15 de abril de 2026
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ASSEMBT§IA IEGISTATIVA DO ESTADO ACRE
Ruo Arlindo Porto Leol, n. 241, solo 08,30 ondor- Centro - CEP 69908-040
Íerefone: 4078-4079 e (Oe)SSZOI- tSAZ
E-moil: gobineteodoiltoncruz@gmoil.com
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JUSTIFICATIVA

A presente lndicaçáo justifica-se diante das precárias condiçóes em que se encontra a
Rua União Vitória, localizada no Baino Sáo Francisco, no município de Rio Branco. Conforme
relatos dos moradores e registros fotográficos, a via apresenta inúmeros buracos, acúmulo de
lama e água parada, tomando-se praticamente intrafegável, sobretudo no período chuvoso.

Tal situação tem causado sérios transtornos à populaçáo local, dificultando o

deslocamento de pedestres e veículos, além de impedir a prestação regular de serviços públicos

essenciais, como a coleta de lixo, o acesso de ambulâncias, viaturas e demais atendimentos de

emergência. O cenário também representa risco à saúde pública, em ruzáo do acúmulo de água,
que pode contribuir pan a proliferação de vetores de doenps.

Dessa forma, a solicitação de reparaçáo e recuperação urgente da referida via é medida

necessária para garantir melhores condições de mobilidade urbana, segurança! dignidade e
qualidade de vida aos moradores da regiã0, bem como assegurar o pleno funcionamento dos

serviços públicos municipais.

Por fim, maniÍesto meus sinceros agradecimentos pela atenção dispensada a esta

indicação, na expectativa de que as medidas cabíveis sejam adotadas com a maior brevidade
possível, em beneÍício dos moradores da localidade.

Sala das Sessôes "Deputado Francisco Cartaxo"

15 de abril de 2026
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Adailton Cruz
Deputado Estadual- PSB

ASSEMBUIA I.EGISTATIVA DO ESTADO ACRE
Ruo Arlindo Porto Leol, n.241, solo 08,3o ondor- Centro - CEP 69908-040
Telefone: 4078-4079 e (0e)SSZOt- tOaZ
E-moil: gobineteodo iltoncruz@gmoil.com

AI'-\XÂGioiitonCruz
DEPUÍADO ESTÂDUAL



ASSEMBTEIA TEGISLAÍIVÂ DO ESTÂDO DO ACRE
GÊàB|i{ETE DG DEPUTI\DC.rrDâiLTGi'l CRUZ - pSB

ASSEMBTEIA IEGISTATIVA DO ESTADO ACRE
Ruo Arlindo Porto Leol. n. 241. solo 08, 3" ondor- Centro - CEP 69908-040
Telefone: 4078-4079 e (68)99201- I982
E- moil: gobineteodoiltoncruz@gmoil.com

^q'§(^doiiionCruz
DÉPUÍADO ESTAOUAL

I'r. "*'Iffi'#S
JF# \ É

xt?
].§

f-ü

/

L-

I

I

TI

k


